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COMISSÃO DE REIAÇÃO PL ii. 119/2Õ16 

SOBRE: Institui o Programa Municipal de Merenda Escolar Vegetariana. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Soroeabadecretã: 

+ -Art. 1° Fie-a o Poder Público Municipal autorizado a implantar o 
Prográma Municipal de Merànda Escolar vegetariana. 

-Art. 2° O Programa MuniipaF de Merenda Escolar- Vegetariana 
deverá atender, com orientação de médicos, nutricionistas ou profissionais capacitados, todos 
os estudantes da Rede Municipal, cujos pais ou responsáveis requisitarem frente ã diróção da 
escola, cardápio opcional.. 

- 	Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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